
SEMSA. SECRETARIA
MUNICIPAL
DE SAÚDE Prefeitura Municipa

REGISTRO DE PREÇos PARA FUTURA E EVENTUAL AQUTSIÇÁo DE MEDICAMENToS
DESTINADOS À NE.NITTÁCIE HOSPITALAR VISANDO ATENDER DE FORMA COXTÍNUA E

\J, ADEQUADA AS NECESSIDADES ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BELTERRA'

2.1 Esoecificacão do Obieto e Ouântitâtivo e Detalhamento da Média:

Be§terra

óncÃo
GERENCIADOR SECRETARTA MUNICTPAL oB saúon

\4, Err'/z

Proc. Adm. o8912025

1.1. O Processo Administrativo correspondente às demandas geradas para a conduçâo da futura
contrata o é n' 089/2025

DESCRIÇAO DO ITEM UND QTDE Valor Médio Yâlor Total

IADENo-sINA 
3MG/ML 2ML

ISOLUÇAO 
INJETAVEL

0l 50 RS3r,8l R$ 1.590.50

l^

CERROFILINA 25MG/5ML I2OML02

,lPOLA

R ASCOXCLUSiV
ME/EPP

CLUSIV
ME/t]PP

ns 7.50 RS 75.750,00

lncennonlna 
soMG/5ML r 2oML03 AI\{PLA

CON(]
FRASCO

10. r 00

'7575 RS i 1,68 RS 88.476,00

FRASCO RS 1 1,68 RS 29.492,00CEBROFILINA 5OMG/5ML I2OML

ETILPREDNISOLONA 4OMG,4\4L

04

XCLUSIVCETATO DE
ME/EPP

CLUSIV
ME,/EPP

suspp.NsÀo ruletÁvnL

AMPOLA

2525

400 R$ 25.04

lÁcmo esconarco rooMG ML 5ML

lsoLUÇAo 
rluErAvEL

06 14.500 RS 52.635,00

lÁc

l''
IDO TRANEXAM ICO 5OMGiML
L SOLUÇAO INJETAVEL

07 OLA

POLAXCLUSIV
ME/DItP

XCLUSIV
I,{EIEPP

4.800 RS 12,03

RS 3.63

OFILINA 24MG/ML IOML
OLUÇAO INJETAVEL

08
L,IL,P P

CLUSIV AMPOLA 200 RS 6,56 RS 1.312.00

09

[*
35250 RS 2.64 RS 93.060.00

10

la.ur

CAPSULA

CAPSULA R$ 3 1.020,00

i ITE]\Í

05

ICILINA 5OO MG

ICILINA 5OO MG

ONC

XCLUSIV l 1750 2

R$ 10.016.00

RS 57.744.00

RS 68.520,00

64

ll
E,/EPP

CILINA 50MGrML 60lvÍL PO XCLUSIV RASCO 4.000
E/EPPARA SUSPENSAO

Belterra-Pará, e-rnail: §eESâObelterra.pa.qov.br
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XCLUSIV
PP

l*lp
1,"ffiBetterra

Prefuitura Muni
MPICILINA S DICA IOOOG PO

ana sor-uçÃo nterÁveL
AMPOLA

AMPO

24

RS 1.050,30

RS 4.410,00

RS 16.290,00

RS 974.00

XCLUSIv AMPOLA
E/EPP

t'7

t2 EXCLUSIVA
MEIEPP

1.200 RS 7,24 Fls..

Ass..

004lga
(õ,_

13 BESTLATo DE ArnacúRro
roMGA4L soluçÃo INmrÁvgr_
5ML

EXCLUSIv
ME,EPP

AMPOLA 30 RS 32.47 l0

t4 BESILATO DE CISATRACURIO
2MGA.{L loML sol-uÇÀo
nrrprÁvpr

EXCLUSIVA
ME/EPP

AMPOLA 30 RS 35,01

l5 BIS SIJ'LFATO DE CLOPIDOGREL
75MG

elc

b
EXCLUSIV
ME,€PP

OMPRIMI
o

2.500 RS 0,82 R$ 2.0s0,00

16 BROMETO DE ROCURONIO
soMGisML snr soruçÃo
nqmrÁvgt

rxcrusrvl
AME EPP 

I

AMPOLA 60 RS 4 t,61 R$ 2.496,60

BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA 2OMG/ML I ML

AMPOLArxcluslr,,l
o *rcre nr 

I

8.000 RS 3,55 RS 28.400.00

l8 BUTILBROMETO DE
ESCOPOLAMINA + DII'IRONA
SODICA 4MGiML + sOOMGIML 5ML

rxcrusrv]
A ME/EPP 

I

AMPOLA 14.800 RS 56.684.00

19 CAL SODADA ABSORVEDORES
GRANULADO DE CO'

carÃo
I

EXCLUSIV
MEEPP

5 RS 213.37

RS 3.83

RS 1.066.85

2l

20 cEFEPIME lc Po PARA soI-uçÃo

CEFALOTINA SODICA IG PO PARA
sot-uçÃo nlrgrÁr,,pr

TNJETAVEL

+-

\,{POLA 600

ÍPOLA I .000

alrtEXCLUSIV
ME,trPP

EXCLUSIV
ME/EPP

RS 7,35

RS r6,29

22 CEFUROXIMA SODICA 75OMG PO

erRe soluçÀo nrrprÁvEr
AMPOLA

I
EXCLUSIV
ME,EPP

600 RS 2l,98 RS 13.188,00

23 CIPROFLOXACINO 2MG/ML IOOML

sor-uçÃo rNrprÁvrr
SCO

l'*
EXCLUSTV

ME,EPP
I .000 R.S 29.06 RS 29.060,00

CLORIDRATO DE AMBROXOL
I5MG/5ML IOOML

10.100 RS 5.46 RS 55.146,00

25 CLORIDRATO DE AMBROXOL
3OMG/5ML IOOML

ASCO

,EPP

XCLUSIV

XCI,I]SIV
E,EPP

10. t00 RS 5,6s RS 57.065.00

-zo CLORIDRATO DE DOBUTAMINA
l2,sMGiML 2oML soluÇÀo
rNnrÁvpr.

N,ÍPOLA 50XCLUSIV
E,EPP

RS 19.48

2',7 CLORIDRATO DE ETII-EFRINA
10MG /ÍL t Vr SOluçÀo
rNrsrÁwI.

AMPOLAEXCLUSIV
ME/'EPP

20 RS 5,6I RS I 12.20

29

CLORIDRATO DE HIDRALAZINA
2oMGA{L rur soruçÀo
nqrErÁvpt

CLORIDRATO DE VANCOMICINA
sooMc Po rARA sor-uçÃo

200

400

RS l 6,59

RS II 45

RS 3.31 8.00

Rs 4.580,00

Belterra-Pará, e-mail: semsa@belterra-pa.qov.br
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36 R$ 60.030,00

RS 5.440.00

RS 10.950,00

RS 8.200.00

RS 3.200.00

RS 8.600.00

10.000

500

FRASCO 400

30 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA
2MG/ML 2MLSoruçÃo rNrerÁvel

EXCLUSIVA
ME,EPP

AMPOLA 10.000 RS 2,99 900,00

3l LoRETo DE poTÁsslo l9.l% to ML EXCLUSIVA
ME,T-PP

AMPOLA 400 ns r,ro \ n,, 544. 0

32 LORETO DE SODIO 20% lOML EXCLUSTVA
N{E/EPP

AMPOLA 200 RS l.l6 ,00

CLORETO DE SUXatrAerÔNro
looMc Po rARA sot-uçÀo
nsrBrÁvgL

EXCLUSTVA
MEITPP

AMPOLA 50 RS 26,38 RS 1.319,00

34 ORIDRA rO DE BUPIVACAINA
MG/ML + GLICOSE 8%'' PESADA

soruçÀo INJETAVEL

EXCLUSIVA
IVIEEPP

EXCLUSIVA
À,{E/EPP

AMPOLA 500

50

RS 9.26 R$ 4.630.00

RS 497.5035 ORIDRATO DE TIAMINA
1OOMGA4L IML

AMPOLA RS 9.95

COMPLEXO B 2ML SOLUÇÁO
nrrsrÁvBL

EXCLUSIVA
ME/EPP

AMPOLA 14.500 RS 4.14

37 DESLANOSID]O O.2MGÀ,{L 2ML EXCLUSIVA
ME/EPP

AMPOI,A 50 RS 8.66 RS 433.00

38 DESLORATADINA O,sMG/ML I OOML EXCLUSIVA
MErlrPP

É-RASCO

CLUSIVA MPRIMi
E,EPP o

EXCLUSIVA
ME/EPP

AMPOLA

400 RS 10,97 RS 4.388,00

39

40

DICLOFENACO SODICO 5OMG

DICLOFENACO SODICO T5MGIML
3ML

68.000

5.000

RS O,O8

RS 2.19

4l DIMENIDRINATO 25 MG +

CLORIDRATO DE PERIDOXINA
sMG/ML ZOtVtL SOI-UçÃO COTRS

EXCLUSIVA
ME/EPP

FRASCO 3.400 RS 6,66 RS 22.644,00

DIMENIDRINATO 50 MG +

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
5OMGiML IML

EXCI-USIVÂ
MEIEPP

AMPOI,A 2.000 RS 4,30 RS 8.600,00

43 DIMENIDRINATO 50 MG+
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
IOMG

EXCLUSIVÂ
Iv{E,EPP

COMPRIMI
DO

RS 0.82

RS 6.4044 FITOMENADIONA IOMGML IML
(VITAMINA K)

EXCLUSIV
A ME/EPP

A.MPOLA

45 FOSFATO SODICO DE
PRbDNISOLONA 3MG/ML 12OML
soluçÀo onel _
FOSFATO DE CLINDAMICINA
lsoMG^4L +vL sor-uçÀo

CLUSIVA
E,EI'P

cLUSM
E,/EPP

FOSFATO DISSODICO DE
BETAMETASONA 4MGiML
ciiCôsa isi)"'rot"tt

CLUSIV,A.

IML Ei EPP

'LUStVÀ

Ltrezpp

RS 21,50

RS 8.04

t{s 6.81

RS 1,37

46

47

48

42

AMPOLA 7 .200

AMPOLA 200

AMPOLA 4.200

RS 57.888,00

RS 1.362.00

RS 5.754,00

Belterra-Pará, e-mail semsa6belterra.oa.oov.br
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Belterra*fÍts Prefeitura Mu

54

6t

l .5 16.00

RS 975.90

R$ 7.632,00

R§ 57.690.00

26.52

11,09

s 1,64 RS 27.880.00

49 GLICONATO DE CALCIO 1O% IO ML EXCLLTSIYA AMPOLA BÍ', t"rr400 \
50 TIEMITARTARATO DE

NOREPINEFRINA MONO]DRATADA
2MG/ML 4ML solUÇÀo rlr:ErÁve I

EXCLUSIVA
ME/EPP

AMPOLA tffit'."llEd
100 358,00

5l H]DROXIDO DE MAGN
4OMGA4L + HIDROXIDO DE
ALUMIN]O 6OMG/ML I5OML

IO AMPLA
CONC.

FRASCO

t'
6375 l 1,56 RS 73.695,00

52

53

HIDROXIDO DE MAGNESIO
4OMGA4L + HIDROXIDO DE
ALUMINIO 60MG/À,ÍL l50ML

IMUNOGLOBULINAHUMANA
ANTI-D 300pg soruçÃO
nrlsrÁvgt

EXCLUSIVA
M E,JF PP

EXCLUSIVA
ME/EPP

FRASCO

AMI'OLÀ

zt25

l5 s 3 16,35

56lt RS 24.565,00

R$ 4.745.25

LEVOFLOXACINO sOOMG EXCLUSIVI\
i\,Í E/EPP

COMPRIMI
DO

1.400

[s 
t,:+ RS 1.87(r.00

55 MEROPENEM 5OOMG PO PARA
soLucÃo lNlErÁvsr-

EXC]LUSIVA
\,1E/EPP

AMPOLA 600 15 0'

r
RS 21.012,00

56 METRONIDAZOL 5MCML IOOML

sot-uÇÃo n'rrErÁvpr
EXCLUSTVA
ME,EPP

!:RASCO l 200 14,8 8

t'
RS 17.856,00

57 NITP.ATo DE PRATA rx corinro
IML

EXCI.USIVÂ
MEEPP

FRASCO 30 s 32,53

t
58 NITROGLICERINA sMG/ML IOML

soruçÃo rN:erÁveL
EXCLUSIVA
ME,,IPP

AMPOLA RS I t.286.00

59 NTTRoPRUSSETo oB sooró
25MGÀ{L 2ML

[XCLUSIVA
VIE/EPP

AMPOLA

11< 11

100 iRS se,47 RS 5.947.00

60 ocÍTocrNA 5 uvML tML SOLUÇ]AO

nuEtÁrzgL
EXCI-USIVA
]\,IE,/EPP

AMPOLA t.200 S Íí,36ln

I

OMEPRAZOL SODICO 4OMG +

DILUENTE AMPOLA IOML

EXCI.USIVÁ.

MEtrPP
AMPOLA 2.400 iRS 2s,22 R5 60.528,00

62 oxACrLrNA soDrcA soovcTó
ee.na soluçÃo rrlrrrÁvrt

EXC'LUSIVA
ME,TPP

AMPOLÀ 5.000 s 8,98
F
I

RS 44.900,00

bJ PIPERACILINA SODICA +
TAZOBACTAM SODICO 4,5 G PO

AB^ soluÇÃo rN:rrÁl.Er-P

EXCI-USIVA
MElEPP

AMPOLA 1.000 r(s 57.69

64 PROPORFOL IOMG/ML IOML
EMULSAo txrEtÁvpL

AMPOLAEXCLUSIVA
MElEPP

300 R$ 7.956,00

65 PROPORFOL I OMG/ML 2OMI-

EMULSÃo mrsrÁvsl
300 R$ l-327,00

66 SECNIDAZOL I.OOOMG

EXCLUSIVA
MEEPP

EXCI-USIVA
N,IEi[PP

AMPOLA

i ,IUPRIM]
DO

t7.000

67 SIMETICONA 75MG/ML I5ML
Bvui-sÀo oRAL (corAs)

EXC]-USIVA
ME,EPP

TRASCO I 3.500 RS 62.235.00

Beltêrra-Pará, e-mail: semsa(O belterra.oa-oov.br
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73

68 ORO FISI

oLUÇAO
EC

70

74

75

78

'79

OLoGICO 0,9Vo 100ML
rNlr,tÁvnL ststr,nae

40

R$ 53.222,40

R$ 17.532,00

R$ 2.732,00

R$ 401,00

RS 336,00

R$ 22.258,00

ONC

PLA FRASCO 15840 ,,{,.

I í
4

R$9 ns\s
',s\ihI

371,20

$
69 RO FISIOLOGICO 0,97O 1OOMI

LUÇÃo rNJETÁ,ru, a,rraro E/EPP

CLUSIV

EC

FRASCO 5280 Rs9

no prsror-ócrco o,g% 25oMr
LUÇÁo rNJErÁvrr r,rruro

MPLA
oNCoRRÊN
IA

ECHADO

FRASCO 7920 R$ 1i,24 R$ 89.020,80

71. SORO FISIOLOGICO 0,96/o 25OML
s oLUÇÁo rNlnrÁvrL srsrnrr.la
FECHADO

ME/EPP

CLUSIVA FRASCO 2640 R$ 1i,24 RS 29.673,60

72 SORO FISIOLOGICO 0,97O 5OOML

sot-uçÁo rNmrÁvgL stsrsN4e
FECHADO

FxcLusrv,\
ME/EPP

FRASCO 4.608 R$ r 1,55

SORO GLICOFISIOLOGICO sOOML

soLUÇAo rNlErÁvpr- srsrrua
FECHADO

lExcLUSrvA
ME/EPP

FRASCO 720 R$ 1s,72 RÍi 11.318.40

SORO GLICCSADO 57O 25Oiu{L
SISTEMA FECHADO ENDOVENOSO

FRASCO 7.200 R$ 14,61

SORO GLICOSADO 57O 5OO ML
SISTEMA FECHADO ENDOVENOSO

EicxrsrvA

lr.aE,rrr

FRASCO 1.200 R$ 10,25 R$ 12.300.00

76 SORO RINGER LACTADO 5OOML

SISTEMA FECHADO ENDOVENOSO
lexcursrv+

]ME,GPP

FRASCO 1.500 R$ 19,63 RS 29.445,00

7'/ SUCCINATO SODICO DE
cLoRANFENtcor- rooouc pó paRn
sor-uçÁo rNrsrÁvnt-

pxcr-uslvn

["'

AMPOLA 400 RS 6,it3

SULFATO DE ATROPINA O,25MG/M
IMLSoLUÇÁo wrsrÁveL

iEicLr-r.srv,\'lve,rre AMPOLA 50 R$ 2,21 Rs 110,50

SULFATO DE GENTAMICINA
4oMG 4L rML sor-uÇÁo
rNlgtÁvnl

ME/EPP

CLUSIVA AMPOLA i00 R$ 4,01

80 SULFATO DE GENTAMICINA
SoMc/zM L soLuçÁo tNterÁvel

hxcr-usrve

luelrrl

100 R$ 3,36

81 SULFATO DE NEOMICINA
BACITRACINA zÍNctce sttc/c +

250U1lG 10G USO OSR.t\lerÓLOCtC

AMPLA
CONC.

AMPOLA

BISNAGA 9300 R$ 7,18 RS 66.774,00

a)

ACTTRACINA zÍNctca suc/c +

ouvc 1oc uso renlreróLoctc

BISNAGXCLUSIVA
E/EPP

ULFATO DE NEOMICINA 3100 R$ 7,18

83 suposnónro DE GLICERTNA 1.40G
ADULTO C/6

hxclusrvl

lrvelrn,

CAIXA 30 Rs 15,74 R§ 472,20

5

Belterra-Pará, e-mail: semsa(D belterra.oa.qov.br
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.ç.,.,wr
g Betterra

84 RIO DE GLICERINA 2,30G hxctustvrr.

[,r.,rer

SUPOSITO

INFANTIL C/6
CAIXA

l"(
Xl,?1y,
ass. @;

30

85 TARTARATO DE METOPROLOL
sMG (rMGlML) 5ML sot-uÇÀo
rNrerÁvrr

X(]LUSIVA
I]/EPP

AMPOL

I 'Krs,
20 RS 56(r,40

86 RBUTALINA O.5MG/ML I MI- AMPOL 100 6,78I RS 678,00

Prefeitura M
483,60

VALOR ESTIMADo ToTAL DA LICITAÇÃO: RS 2.002.245,70 (Dois milhões, dois mil duzentos e quarenta
e cinco reais e setenta centavos)

2.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reselvada, esla poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diatrte c1e sua recusa, aos licitarÍes rel'nânescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

2.2. Se a mesma empresa velceÍ a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dever'á

ocorrer pelo menor preço.

2.3. Serti dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem ad"iudicados aos

licitantes qualificados como microempresas ôu empresas de pequeno poÍte, ressâlvados os casos em que â
cota reservada for inadequada para atender as quarÍidades ou as condiçôes do pedido, conl'orme vier a ser

dcciclido pcla Administração, nos tcrmos do art. 8o, §4n do Dccrcto no 8.538/2015.

2.4. O rnodo de disputa será abeúo. seguindo o art. 56. inciso I cla Lei n" 14.133121

3. DAJUSTIFICATIVA

O preseute Tertno de Referôncia encontt? sr,ra legítirna razão de ser na irnperiosa necessidade de

garantir a plena uperacionalidade das unidatles de saútle desta instituição, assegurando que a população

seja atencíida com eficiência, segtlrança e excelência técnica, conforme os mais elevados padrões de

gestào pública e assistência sanitária.

A contratação ora clelineada assume caráter estratégico e prioritário. pois se clestina à aquisição de

medicamentos <le cunho essencial e imprescindír,el, cuja disponibilidade contínua é absolutamentc

indissociável da manutenção da vicla, da promocão da saúde e da prevencão clc agravos à população. Tal

providência traduz o compromisso desta administraçào com o interesse público supremo, ern consonância

com os prirtcípios cotrstitucionais da eficiência, cconornicidade, legalidade e rnoralidade adrninistrativa.

A composição do quantitativo e dos valores ora propostos foi cuidadosarnente elaborada a partir

de cdteriosas análises históricas de consurno, projecões de demanda e parâmetros técnicos consolidados,

dc modo a assegurar que os recursos públicos sejam aplicados com responsabilidade, racionalidade c

absoluta transparêtrcia, evitaudo desperdícios e garantindo o máxirno retorno social para cada real

investido.

Ademais, a execução deste Termo rle Referênr:ia alinha-se plenamcnte à legistaçâo vigente,

notadamente à Lei rf 14.133 e à Lei Complen'rental n' 123/2006 - que insttnri a reserva de cotas para

microempresas e empresas de pequeno porte e dcmais normativos correlatos, reafirmando a atenção
Beltena-Pará, e-mail: semsaôbelterra pa.qov.br
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especial ao fomento da economia local, ao estimulo ao empreendedorismo e à valoriz pequenas e

médias empresas, sem jamais comprometer a qtralidade e a segurança dos serviço res

as

a ulação.

O rcgime adotado para a realização do processo será a modalidadc Flté
Ass

lco em

concordância com a lei 14.133/21, onde se mostra a proposta a mais vantaj ns mats

evidenciadas para o pregão eletrônico são: maior abrangência, melhor conco
LTí

licando em

propostas mais vantajosas, agilidade, maior velocidade, possibilidade de fazer mais de um pregão

simultaneamente, desburocratização e transparência. ll,tugurado o certame licitatório e declarado o

ganhador ele terá seus preços registrados, desse rnodo, as necessidades posteriores de contratação

deverão, em regra, scr formalizadas com o vencedor, dc acordo com o preco qrre houver sido registrado.

Diante do exposto, não há qualquer alternativa que se sobreponha à presente medida, sendo esta

indispensát el, urgente e insubstituír,el para assegurar zr continuidade, regLrlaridade e excelêrcia do

atendimento à saúde pública.

a. Artigo 28, I da Lci n". 14.133/2O21; Dccrcto I 1.462123.

b. Em caso de pron'ogação da vigência da Ata de Registro de Pregos, atendidos os requisitos do Art.
84 da Lei n' 14.73312021, que estabelece vigência inicial de até 12 meses e possibilidade de
prorrogação por igual período mediarlte comprovação da manutenção do prego vantajoso, as
quantidacles originahnente registra<.las poderão ser renovadas. Tal interpretação está respaldada pelt>
Emtnciado 42 do Conselho da Justiça Federal no 18 do Instituto Nacional de Coutrâtação PÍrblica e
pelo Parecer n. 00453 12024 I CGAQ/SCGP/CGUiAGU.

A renovação dos quantitativos somente ocorrerá DURANTE A VIGEN CIA DA A'I'A E COM
COMPROVACÃO DO PRECO VÀNTAJOSO PARA A ADMINISTRACAO confottne
recomendação da Resolução n' 17.345 do TCM/PA. Fica expressamente vedada a realização de
acréscimos aos quantitativos originalnente estabelecidos, em confomridacle com o art. 20 da
Resolução Adrninistrativa n" 212025lTCMP A.

\-, c. IN 10/2021 do Cl tlo Município rle BeltelTti,?ará

5.1 . A contratação decomente do presentc Tenno de Referência deverá obscruar', de forma estrita e

inaÍastável, todas as disposições legais, regulamentares e técnicas aplicáveis, notadamente aquelas

previstas na Lei no 14.13312021, no Decrcto n" 11.46212023, na Lei Colnplementar no 123/2006,

bem como nas normas sanitárias emanadas da Agência Nacional dc Vigilâncra Sanitária - ANVISA

e clemais órgãos competentes.

5.2. Os rnedicarrentos a serem fomecidos deverão ser novos, de prirneilo uso, originais de fábrica,

não recondicionados, não fracionados, aconclicionados em embalagens íntegras, invioladas e

devidamente identificadas. contendo todas as inÍbrmaÇões exigidas pela legislação sanitária vigente,

7
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tais como denominação do produto, princípio ativo, concentração, forma farm

lote, data de fabricação, prazo de validade, nome do fabricante e niurero de registro

5.3. Os produtos deverão possuir prazo de validade mínimo de l2 meses. contados a ta

da entrega, salvo nos casos en1 que, por razões devidamente -justificadas e aceitas pela

Adrninistração, venha a ser admitido percentuaI diverso.

5.4. O fornecirnento dos meücamentos deverá ocorrer de forma parcelada, conforme demanda da

Secretaria Municipal de Saúde, mediante solicitação formal, respeitados os prazos, locais e

qnantitativos ir,dicados pela Administlação, sendo vedada a etltrega em desacordo com as

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.

5.5. O transporte, a logística e o acondicionamento dos medicamentos deverão observar

rigorosamente as boas práticas de armazenamento e distribuição, assegurando a integridade fisica,

química c microbiológica dos produtos, cspccialmcntc no quc se rcfcrc às condiçõcs dc tcmpcratura,

urnidade, proteção contra luz e dernais fatores que possarn comprorneter sua qualidade e eficácia.

5.6. A contratada será integralmenle responsável pela substituição imediata. sem ônus adicional para

a Adnrinistração, de quaisquer medicanrentos que apÍesentem vícios, defeitos, avarias,

inconforrnidades técnicas, divergências em relar'ão às especificações ou pr'âzos de validade

inferiores ao exigido, bem como daqueles que venham a ser reprovados pela fiscalização.

5.7. Deverá a conkatada rnânter, durante toda a vigência do Registro de Preços e das contratações

dele deconentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas lto procedimento

iicitatór'io, sob pena de aplicação das sanções adrninistrativas cabiveis.

5.8. A fiscalização do fourecimento será exercida por servidor ou cotlissão desi-enada pela

Administração, que acompanhará e atestará a conformidade dos produtos entregues, scm prejuízo da

responsabilidade integlal da contratada quanto à qualidade, segurança e Iegalidade dos

medicamentos fornecidos-

5.9. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assurnidas pela colitrâtâda ensejar'á a

aplicação das penalidades previstas na legislação vigente, no edital e no instrumctlto contratual,

garantirlos o contraditório e a ampla defesa.

Tettdo em vista quc estas são fundarnentais para o d irrensionamento do custo da licitação, hem

como pârâ nortear a ofefta dos licitantes. juntxmente com outros quesitos importantes para a elaboração

da proposta.

Ademais, dc acordo com o aú. 89, § 2', da t.ei 14.133. os contratos cleverão cstabelecer com

clareza e precisão as condições para sua execuçào, L'xplcssas em cláusulas que dcfinam os direitos, as

obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os tennos do edital de licitação e os

irylrs Belter
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da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e o

proposta. Desse modo, as condições de execução deverao ser apresentadas de lbrma cla

fim dc que o licitante possa ofertar sua proposta considerando todas as premissas dessa execuçao.

Desse modo, as condições de execução deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, a fim

de que o licitante possa ofeÍar sua proposta considerando todas as premissas dessa execução.

Prazo de pagamento: quando gerado o pedido de nota fiscal e enviado para a secretaria, onde

passara a ter conhecimento e verificada se está com descrição confornrc empenho e pedido de

autorização, o pagamento ocorreú em 30 dias.

Condições do recebimento: O recebimento será definitivo após o fiscal do contral.o analisar os

objetos lomecido, verificando assim está conforme desejado.

Contratação: conforme a necessidade.

O pagamento será realizado por meio de ordcm bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Havendo erro na aprescntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ott

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até qLre o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contÍatante.

A nota fiscal on itstrumelto de cobrança equivalente deverá ser obrigatorianrente acotnpanhado

rla comprovação da regutari<1ade fiscal e trabalhista, meriiante cunsulta aos sítjos eletrôtricos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lci n" t4.133 dc 2021.

Constatando-se, a situação de inegulariclacle do contrataclo, será proviclenciada sua notiÍicação,

por escrito, para que, r1o pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou! no mesmo pÍazo,

apresente sua defcsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o colltratante deveÍá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal cluanto à ina<limplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efe[uado, pala que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregdaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corrcspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as coudições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1 A empresa contrâtada deverá estar em plenas condições de atendimento a contratante no prazo

máximo de até 02 (dois) dias irteis, a contar da data da assinatura do coutrato.

iryrlÊ Belterr
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8.2 A entrega dos bens e materiais objeto da ticitaçãc. 
.-erá 

integral e rigorosamente de a

especificações <la respectiva proposta e do Termo de Referênciir, de acordo com a requisição e

8.2 Aceito a enhega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

8.3 Nào aceito o bem entrcgue, será comnnicado à ernpresa adjudicatária, par.a que proced a

imediata substituição, pam que se possa adequar o solicitado com o cotado com o eÍbt ivamente eutrcgue; onÍla

a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.

8.1. Corn a irnplernentação do presente Termo de ReÍbr'ência e a consequente formalização do Registro de
Preços dele decorrente, almeja a Adrninistração Pública assegurar o abastecirnento coutínuo, regular e
eficiente da Farmácia Hospitalar do Hospital Municipal de Belterra, garantindo a disponibilidade

V permânente de medicar-nentos essenciais ao adequado funcionamento dos serviços de saúde e à plena
assistência à populaçào.

8.2. Pretende-se, por meio da presente contratação, mitigar riscos de desabastecimento, descontinuidade
terapêutica e prejuízos à assistência hospitalar, promovendo a segurança do paciente, a cfetividade dos
h'atamcntos clínicos c a prcscrvação da vida, valorcs quc sc sobrcpõcm a quaisqucr outros intcrcsscs clc
natureza administrativa ou econômica.

8.3. Busca-se, igualmente, a obtenção da proposta rnais vantajosa para a Administração, mediante a

conjugação equilibratla entre qualidade, eÍ'icácia, sei:rança dos medicamentos e racionalidade na
aplicação dos recursos públicos, assegurando economrcidade, eficiência opelacional e otirnização do
gasto público, em estrita observância aos princípios que regem a Administração Pública.

8.4. Constihri resultarlo pretendido, ainda, o fortalecirnento do planejamento c da gestão logistica clos

insumos farmacêuticos. permitindo rnaior previsibilidade, controle de estoques e resposta celere às

dcmandas assistcnciais, inclusivc cm situaçõcs cmo'gcnciais ou dc auncnto incspcrado da dcmanda.

8.5. A contratação or.a pretendida visa tarnbém fornentar a competitividade e a participação de
\.z microenrpresas o cmpresas de pequeno porte, em <.:onsonância com a Lei Complementar n" 12312OO6 e o

Decreto no 8.538/2015. contribuindo para o desenvolvimento econômico local e regional, sem prejuízo da
excelência e da segulançzr dos produtos fornecidos.

8.6. Por fim, espera-se que os resultados advindos desta contratação reflitam positivamente na qualidaile
dos serviços prestados à coletividade, consolidando púticas administrativas rnt>demas, transparentes e
rcsponsávcis, rrcafimando o compromisso institucionaI dcsta Administraçào com a cficiôncia, a
legalidade e a supremacia do interesse público.

9.1 Para fins de habilitação no ceúame licitatór'io, as licitantes deverão comprovar sua qualificação

técnica mediante a aprcsenlaçào de ctosumenl.os idôneos cluc atestem sna aptidão para o fornecimcnto do

objeto pretendiclo, dernonstrando possuir capacidade operacional, experiência pré,"ia e condições técnicas

compatíveis com a nâtureza, a complexidade e a relevância da contratação.

a+Bp
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9.2. A comprovação da qualificação técnica dar-se-á por meio da apresentação de, no

atestâdo de capacidade técnica, emitido por pessoajuídica de direito pírblico ou privado, q

n*f
ffi Belterra

riluro.íÉL

ô$,@-
ofornecimento anterior de medicamentos ou produtos dc natrreza similar, contpatíveis ern cara lsrtc

quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência.

9.3. Os atestados apresentados deverão conter identificação do emitente, descrição clara e objetiva do

objeto fomecido, periodo de execução, quantitativos aproximados e manifcstação expressâ de que o

fornecimento ocorreu de fonna satistàtória, podendo a Admiriistração, a seu critério. realizar diligências

para verificar a veracidade e a consistência das infbrmações prestadas.

9.4. As licitantes devcrão conrprovar que possuem regularidade técnica c sanitária para o exercício da

atividade, mediante apresentação de Autorizaçào de Funciorramento de Emptesa - AFE, expedida pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, compativel com o objeto da contratação, bem

como licença sanitár'ia válida emitida pelo órgão competente.

9.5. A Administração reserva-se o direito de exigir, sempre que entender necessário, documentação

complementar ou esclarecimcntos adicionais que se mostrcm pertinentes ai adequada verificação da

capacidade tecnica das licitantes, respeitados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e da

ampla competitividade.

9.6. A ausência, insuficiência ou irregular idacle da docu.: :ntação relativa à qualificação técnica implicará

a inabilitar;ão da licitaute, sem prejuízo da aplioação clas :;anções administrativas cabiveis, nos temros da

lcgislação vigentc e do edital do certame.

a. O prazo de execução do presente contrato até
2026 contados a partir da data de assinaflrra do contrato;
14.133/2021.

3t
admitida

de
às

clezcmbro
prorrogações nos

do ano
termos da lei

a. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, clecorrentes do curnprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ômrs para a Secretaria Municipal de Sairde - SEMSA e demais Secretarias.

b. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas pâm sua contl'atação;

c. Substinrir no prazo máximo de 02 (dois) clias corridos. a partir da data da comunicação escrita pela

Sectetaria Municipal de - SEIr{SA, todo c qualquer produto defeituoso ou quc vicr a aprcsentar dcfeito

dutantc o prazo dc validadc;

d. Responsabilizar-se pelos clanos causados diretamente à Administração olr a terceiros, decorrentcs

de sua culpa ou dolo, até a entrega do matcrial no Altroxarifado, incluindo âs entregas feitas por

transportadoras;

e. Prestar todos os esclarecirncntos que folenr solicitados pcla Secr-etaria Mr,rnicipal de SaÍrde -
Semsa e dcrnais Secretarias.

f. Entregar os serviços obedecendo aos prazos de fab icação e validade estipulados.

Belterra-Pará, e-ma il: sem sa (õbelterra-oa.oov.br
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g. O fornecimento dos medicamentos rleverá ocorrer no horário compreendi
17h00, de segunda-feira a sexta-feira, excetuados os feriados, no Almoxarifa
Municipal Dr. Ivaldo Moraes, Iocalizado na Estrâdâ l, Bairro Jurubeba, no
Belterra/Pará.

h) Caso os medicamentos, não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser
retirados pela coutratada, por sua conta e risco, imediato, contados da notificação encam.inhada pelo
contratante.

i) Observação: Ressalta-se que o Município de Belterra é um Município brasileiro do Estado
do Pará, pertencente à Mesorregião do Baixo Amazonas. Localiza-se no norte brasileiro, distante
cerca de 45 km do mrrnicípio de Santarém pela BR- 163.

a. Proporcionat' todas as lacilidadcs para quc o fomcccdor possa cumprir suas obrigaçõcs clcntro das
noÍÍnas e condições deste processo;

b. Rejeitar, no todo ou em paÍte, os materiais entreglres em desacordo corn as obrigações assumidas
pelo fornecedor;

c. Efetuar o pagamento nas condiçôes pactuadas;
d. Comunicar à empresa sobre possiveis irregularidedes observadas nos produtos fomecidos, para

irnediata substituiçào.
e. Assegurar os recursos orçamentários e Ílnanceiros para oustear a exccução.

f. ZelN para que durante a vigência do contrato sejarl cr.rmprida-s as obrigações assumidas por parte da

Contralada, betn couto scjanr urantidas todas as condigõcs de habilitação e qualificação exigidas na prcstação.

g. Acompanhar, liscalizar e avaliar os scrviços prcstados pela CONTRATADA, por intemrédio de servidor

designado para atuar como tiscal do contmto, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações,

requisigões e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrôncias da relação

\.2 contratual.

a. A contrâtada será fiscalizada por servidor clesignado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, pennitida a contrataçrio cle tcrceiros para assistiJo e subsidiá-lo de infomrações
pertinentes a essa atribuição, de confonnidade com o alt. I l7 da Lei 14.133/21.

a. Ptazo de entrega será de imediato ou de acordo com o cronogrâma de cventos a qual se referir a
gestora do conh-ato, a contar da data do recebirnento da Requisicão;

b. O local de fomecirnento dar-se-á ern local deÍinido pela contratante.
c. Aceitos os bens, será procedido o atesto naNota Fiscal, autorizando o pagamento.

As despesas para contratacão do objeto desta ' ritação correrão à coltta da seguinte nrbrica
orçâmentaria.:

10 302 0004 2046 0000 Manutenção do Hospital Municipal de Belterra - HMB
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO

,*9f,É{
lsE Belterr
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Fonte de recurso 0.1.00
10 301 0004 2041 0000 Manutenção das flnidades Básicas de Saúde - UBS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso 0.1.29

n, Á«6
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a. O fomecedor será selecior,ado por meio da realização de
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

procedimento de LICITAÇAO, na
critério de iulgamento pelo MENOR

PREÇO ITEM.
b. As exigências de habilitaçzlo jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade

dos objetos.

a. A responsabilidade pela conduçào do certame será da Secrelaria Municipal de Saúcle - SEMSA e

demais Secretarias, atraves da Divisão de Licitação e Contlatos Administlativos e após adjudicado os

autos do processo serão remetidos aos Secretários Municipal para os procedimentos posteriores.

Belterra (PA),28 de Jrneiro de 2026
AssiDadode

EDIANE formã digitàt
MEDElROS.por EDJANE

ALVEs 439 MEDETROS

S3433253 AtVEsra3es
1433253

Edjane Medeiros Alves
Secretária Municipal de Saírde-SEMSA

Decreto n' 20112025
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